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DECRETO N.o 117 
Altera dispositivo do Regulamento do 

Cemitério Municipal. 

O PREFEITO_MUNICIPALDE UMAURAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições -legais, 

CONSIDERANDO o interesse que tem esta Administração em viabi 

lizar preços acessíveis relativamente aos serviços e obras no 

Cemitério Municipal e 

CONSIDERANDO a inexistência de concessionãrias para tais ser 

viços, 

DECRETA: 

Art. 19 - O artigo 17 do Regulamento do Cemitério 

	

Municipal, aprovado pelo Decreto n9 059, de 25 de março 	de 
1980, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 17 - A construção de carneiro será executada pe 

la Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Único -Mediante alvará de licença expedi 

do pela Secretaria de Serviços Públicos, será permi 

tida a construção de oratOrios, capelas e revesti 

mentos, pelos familiares do sepultado, ou por pes 

soas físicas ejurldicas'habilitadas perante a Pre 

feitura e cadastradas junto ao I.S.S.. 

	

Art- 29 - Este Decreto entra em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario e, espe 

-cialmente o Decreto n9.120, de 27.06.83. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 05 de julho Ide 1984. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

SJG/mm. 
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